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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
REQUERIMENTO Nº 087/09
CONSIDERANDO que atualmente, em nosso Município, o índice de instalação de torres de telefone celular cresceu assustadoramente, e que nós não temos nenhuma lei ou projeto para esse tipo de empreendimento, que possa especificar a sua instalação, e isso mexe até com a parte urbanística da cidade, sem contar os riscos que podem causar à saúde pública e ao meio ambiente, através do campo magnético que se propaga pelo espaço na velocidade da luz, e que ainda são discutidos pela ciência;

CONSIDERANDO que a população fica muito preocupada quando percebe os preparativos para a instalação de uma torre de celular em seu bairro, e principalmente quando a mesma é implantada ao lado de seu imóvel, já que não tem sido respeitado o direito de vizinhança, pois a finalidade deverá ser sempre pelo bem estar e a vida social inerente ao direito de convivência decorrente da interferência entre prédios, devido à sua proximidade;

CONSIDERANDO que não somente Votorantim, mas muitos municípios vêm tendo problemas com instalações de antenas fixas do sistema celular, e com isso, a parte urbanística e seus moradores acabam prejudicados, sem nenhuma orientação do setor competente da Prefeitura.
Por essas razões é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há  possibilidade de enviar a esta Casa de Leis um Projeto de Lei, dispondo  sobre as instalações de antenas fixas do sistema celular, conforme minuta anexa, e com isso solucionar o problema vivido por muitos munícipes de nossa cidade.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 09 de março de 2009.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador

